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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 
PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.° 4321/2007 
G:\Comercial\Recuperação\Recuperação Judicial\Empresas\Solo Vivo\Recuperação - intimação - Recuperanda - contraditório - 
Corporate Consulting.doc 

 
    BRAZILIO BACELLAR NETO E ADVOGADOS, já 
qualificada anteriormente, neste ato por seus procuradores, advogados adiante 
assinados, com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde 
recebem intimações e notificações, nos autos em epígrafe de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

LTDA., já qualificada nestes autos, em atenção ao despacho de fl. 12.928 (item 
3), vem à presença de Vossa Excelência para manifestar e requerer o que 
segue: 
 

 a CORPORATE CONSULTING – GESTÃO ESTRATÉGICO DE 

NEGÓCIOS protocolou petição, juntada às fls. 12.892/12.901, na qual foram 
apontadas, em linhas gerais, diretrizes e possíveis soluções que, em tese, 
poderiam restabelecer o cumprimento do plano de recuperação judicial da Solo 
Vivo, notadamente com o pagamento dos credores. Para tanto, foram 
lançados, no referido petitório, os seguintes argumentos e informações, a 
saber: 
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• que a CORPORATE CONSULTING é empresa altamente 
especializada na reestruturação e gestão de negócios, com um histórico de 
expressivo êxito em casos de recuperação e reestruturação empresarial; 

 
• que, após a análise da farta documentação disponibilizada 

mediante assinatura de termo de confidencialidade, e, sob o ponto de vista 
econômico, entende ser plenamente viável a recuperação da Solo Vivo; 

 
• que são vários os fatores pelos quais a recuperação judicial da 

Solo Vivo não se efetivou na sua plenitude, dentre eles, a ausência de capital 
de giro e a dificuldade de obtenção de recursos; 

 
• que o objetivo maior da CORPORATE CONSULTING enquanto 

gestora da Recuperanda é a complementação dos pagamentos dos valores 
devidos aos credores; 

 
• que o seu representante legal, Sr. Luiz Alberto de Paiva, tem 

vasta experiência profissional, com formação e expertise no campo das 
finanças, tendo realizado diversos trabalhos frente a grandes e renomadas 
empresas de consultoria, bem como a implantação de inúmeros projetos de 
reestruturação financeira de grupos nacionais e internacionais, desde 2001; 

 
• que a CORPORATE CONSULTING tem um aporte inicial de recursos a 

ser injetado na Recuperanda; 
 

• que a CORPORATE CONSULTING é empresa certificada e afiliada de 
diversas instituições regulatórias, associações de classe e comerciais de 
ensino e pesquisa; 

 
•  que as projeções financeiras da Solo Vivo foram detalhadas e 

subdivididas em Faturamento, DRE Projetado, Fluxo de Caixa 2011, Fluxo de 
Caixa 2012-2015 e Pagamento de Credores, além de um plano efetivo para 
cumprimento da Recuperação Judicial; e 

 
• por fim, que o plano de gestão da CORPORATE CONSULTING 

envolve também avalizar operações financeiras, o que implica em risco ao 
patrimônio da mesma. 

 
Com espeque em todos os fundamentos, 

resumidamente descritos acima, a CORPORATE CONSULTING postulou, ao final, a 
sua nomeação ou do seu representante legal como gestor (a) da Solo Vivo, 
porém, ressalvando que tal encargo deverá ser pago da seguinte forma: 

 
a) honorários mensais e fixos no patamar de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); e 
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b) remuneração variável baseada no resultado incremental do 
EBITDA da mesma, fixado em 10% (dez por cento). 

 
Pois bem. 
 
É inegável que a CORPORATE CONSULTING – GESTÃO 

ESTRATÉGICO DE NEGÓCIOS e o seu representante legal, Sr. Luiz Alberto de 
Paiva, apresentam know-how no campo de consultoria financeira a empresas 
que enfrentam graves problemas de ordem econômica. Certo também o 
desiderato da referida empresa no que tange à sua nomeação como gestora da 
Solo Vivo e ao pagamento de uma remuneração considerável. 

 
Contudo, em que pese esse r. Juízo, no item 3 do 

despacho de fls. 12.928, tenha determinado a esta Administradora Judicial que 
se manifestasse acerca do petitório da CORPORATE CONSULTING, tal ato exige a 
estrita observância aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório.  

 
Isto porque, como claramente observado no petitório 

da CORPORATE CONSULTING, não se trata  a priori de empresa investidora, e sim 
de terceiro interessado em assumir, por completo, a gestão da Recuperanda o 
que significa alterar, totalmente, o atual cenário administrativo da Solo Vivo. 

 
Neste passo, faz-se mister a intimação do atual 

gestor e da Recuperanda para que, de forma fundamentada e objetiva, 
apresentem suas razões, no prazo legal, inclusive, apresentando documentos 
que entendam necessários. 

 
Após, requer nova intimação desta Administradora 

Judicial para se manifestar quanto ao mérito das questões lançadas no petitório 
de fls. 12892/12901 e eventuais impugnações decorrentes. 

 
Por derradeiro, mostra-se oportuno requerer a 

juntada do “Relatório Movimento Fluxo Caixa” (doc. 1) da Recuperanda 
referente ao mês de março de 2011. 

 
    Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 
De Curitiba-PR para Araucária-PR, 25 de abril de 

2011. 
 
 

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai 
OAB/PR 7.425 OAB/PR 25.781 

 






















